
 

PROCESSO : 23.684-5/2020 

PRINCIPAL : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA – MTPREV 

ASSUNTO : APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO DE ASSIS CAMPOS 

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO 

  

DECISÃO 

 

Trata-se de documentação encaminhada pelo Mato Grosso Previdência 

referente ao Ato de reversão de aposentadoria anteriormente concedida ao Sr. Marco 

Antonio de Assis Campos, portador do CPF. 622.411.331-91, na graduação de 

terceiro sargento, nível “02”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, nesta capital; conforme 

Laudo Médico Pericial 101201 e a inteligência dos artigos 150, artigo 172, inciso II e 

artigo 175, todos da Lei Complementar 555/2014. 

Durante a instrução processual, foi autuado o processo 199.533-2/2025, 

pela Comissão Permanente de Normas, Jurisprudência e Consensualismo – CPNJur, 

onde será discutido a regulamentação do registro dos atos de reversão de 

aposentadorias por este Tribunal. 

Diante disso, DETERMINO o sobrestamento do presente processo, já 

que a aposentadoria em questão se enquadra no assunto tratado pela mencionada 

Mesa Técnica, cujas deliberações podem influenciar seu julgamento. 

 

Cumpra-se. 

 

Cuiabá/MT, 14 de maio de 2025. 

 

  (assinatura digital)    
 Conselheiro VALTER ALBANO 

Relator 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código UL44VM.
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